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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE CÔCOS

CÔCOS • BAHIA ACESSE: WWW.COCOS.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Presidente
Juscelino, 115, Centro 77 3489-1041

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00h e
das 14:00 às 17:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahia 

 M   MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

         Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

         CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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U
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ÍPI
O DE CÔC
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S

BAHIA

 

 

DECRETO Nº 079/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024.  

 

 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Padrão 

– UFP e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o que lhe confere o artigo 1º e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 405, 

de 16 de outubro de 2003, e bem como o artigo 216, parágrafo 2º da Lei nº 402, de 16 de outubro 

de 2003,  

 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal Padrão – UFP que passa a ser de R$  

20,59 (vinte reais e cinquenta e nove centavos)com vigência a partir de 06 de junho de 2024, 

atualizado sobre o R$ 20,41 (vinte reais e quarenta e um centavos). 

 

Parágrafo único. O valor da UFP de que trata este artigo será utilizado para o efeito de 

cálculos de tributos, preço público, posturas, multas, pena pecuniária e receitas diversas.  

 

Art. 2.º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2024.  

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

 M   MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

         Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

         CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 

 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

 

 

DECRETO Nº 079/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024.  

 

 

Atualiza o valor da Unidade Fiscal Padrão 

– UFP e dá outras providências.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o que lhe confere o artigo 1º e parágrafo 2º da Lei Municipal nº 405, 

de 16 de outubro de 2003, e bem como o artigo 216, parágrafo 2º da Lei nº 402, de 16 de outubro 

de 2003,  

 

 

D E C R E T A:  

 

Art. 1º. Fica atualizado o valor da Unidade Fiscal Padrão – UFP que passa a ser de R$  

20,59 (vinte reais e cinquenta e nove centavos)com vigência a partir de 06 de junho de 2024, 

atualizado sobre o R$ 20,41 (vinte reais e quarenta e um centavos). 

 

Parágrafo único. O valor da UFP de que trata este artigo será utilizado para o efeito de 

cálculos de tributos, preço público, posturas, multas, pena pecuniária e receitas diversas.  

 

Art. 2.º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito, em 06 de junho de 2024.  

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 054/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal,  

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Nomear o Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA, Matrícula nº 119.094, 

para responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Administração deste 

Município. 

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 054/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal,  

 

 

R E S O L V E: 

 

I - Nomear o Sr. RODRIGO DE OLIVEIRA BANDEIRA, Matrícula nº 119.094, 

para responder interinamente pelo cargo de Secretário Municipal de Administração deste 

Município. 

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 
 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 055/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Nomeação para cargo de provimento 

em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e com 

fundamento na Lei nº 697, de 12 de abril de 2017, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. FÁBIO CÉSAR MAGALHÃES BARBOSA para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Diretor Municipal de Turismo, vinculado a Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 055/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Nomeação para cargo de provimento 

em comissão, e dá outras 

providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÔCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VI, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e com 

fundamento na Lei nº 697, de 12 de abril de 2017, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. FÁBIO CÉSAR MAGALHÃES BARBOSA para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Diretor Municipal de Turismo, vinculado a Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 056/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Nomeação para cargo de provimento em 

comissão, e dá outras providências. 

  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e com 

fundamento na Lei nº Lei nº 800, de 08 de dezembro de 2023,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. MATHEUS NOVAIS BALIZA para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Assessor de Gabinete do Secretário Municipal de 

Planejamento. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
  

 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                              

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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O DE CÔC

O
S

BAHIA

  

  

 PORTARIA Nº 057/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Exonerar a Sr.ª LAÍS CARNEIRO DA COSTA do cargo de provimento em 

comissão de Encarregado da Rodoviária deste Município. 

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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 PORTARIA Nº 057/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

EXONERAÇÃO DE CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

I – Exonerar a Sr.ª LAÍS CARNEIRO DA COSTA do cargo de provimento em 

comissão de Encarregado da Rodoviária deste Município. 

 

 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75, Telefone: (77) 3489.1041 
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BAHIA

  

  

 PORTARIA Nº 058/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e 

fundamentado na Lei nº 583, de 22/10/2010, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear a Sr.ª LAÍS CARNEIRO DA COSTA para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Assessor do Secretário, vinculado a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

Estado da Bahia 

  MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 
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 PORTARIA Nº 058/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e 

fundamentado na Lei nº 583, de 22/10/2010, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear a Sr.ª LAÍS CARNEIRO DA COSTA para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Assessor do Secretário, vinculado a Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 059/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e 

fundamentado na Lei nº 744, de 27/11/2020, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. NATAN MARQUES LOURENÇO para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Encarregado Municipal da Rodoviária, vinculado a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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 PORTARIA Nº 059/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

NOMEAÇÃO PARA CARGO DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS, ESTADO DA BAHIA, usando de 

suas atribuições que lhe compete o inciso VIII, artigo 65, Lei Orgânica Municipal, e 

fundamentado na Lei nº 744, de 27/11/2020, 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Nomear o Sr. NATAN MARQUES LOURENÇO para exercer o cargo de 

provimento em comissão de Encarregado Municipal da Rodoviária, vinculado a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

 

II – As despesas decorrentes do cumprimento desta Portaria correrão à conta das 

dotações próprias do Orçamento Municipal vigente. 

 

 III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cocos - BA, em 06 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 060/2024, DE 06 DE JUNHO DE 2024. 

 

 

Dispõe sobre a convocação dos membros 

representantes da sociedade civil e Governamental do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional-COMSEA do Município de Cocos – 

Bahia. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE COCOS-BAHIA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal Nº 807, de 20 

de dezembro de 2023, 
 

RESOLVE: 

 
           Art. 1º Nomear os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Município de Cocos-Bahia: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: Nurya Viana Lopes Emerenciano. 

Suplente: Rogério da Silva Soares. 
 

Representante da Secretaria Municipal de Agricultura: 

Titular: Marcel do Vale Wanderley. 
Suplente: Isael Carneiro da Silva. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Agenor Fernandes Ribas Neto.  
Suplente: Francirene Araujo Pereira. 

 

Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Solange Rocha Lopes 

Suplente:Alessandra Rocha Lopes. 

 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

Representante de entidade religiosa- Paróquia São Sebastião: 

Titular: Fernando Henrique Gonçalves Costa. 
Suplente: Andrea Gomes de Queiroz. 

 

Associação Sorriso Legal: 
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Titular: Osana Ferreira Longo. 

Suplente: Welida Ribeiro Ferreira. 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Danilo de Oliveira Passos. 

Suplente: Neuza Rosa de Souza. 
 

Associção do Santo Antônio: 

Titular: Lucineia Carneiro da Silva Costa. 
Suplente: Marly Lessa Ribas. 

 

Representantes do IDRAM- Instituto Nacional de Desenvolvimento Rural e Ambiental: 

Titular: Josilene Neves Barbosa Macedo. 
Suplente: Valéria Nogueira de Souza. 

 

Representantes da Cooperativa de Transportes de Passageiros Inermunicipal da Bacia do 

Rio Corrente: 

Titular: Viviane Rosa de Jesus Moura. 

Suplente: Patrícia Aparecida Ramos. 

 

Representantes da Associação Tamboril: 

Titular: Raquel Ana Macedo Costa.  

Suplente: Jairo Rocha da Cunha. 
 

Representantes da Associação Val do Itaguari:  
Titular: Neli Veiga da Silva.   
Suplente: Jonas Ferreira Filho. 

 

Secretária Executiva: Sandra Lopes Pereira Maia. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Cocos, Estado da Bahia em 06 de junho de                2024. 

 

 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Titular: Osana Ferreira Longo. 

Suplente: Welida Ribeiro Ferreira. 

 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais: 

Titular: Danilo de Oliveira Passos. 

Suplente: Neuza Rosa de Souza. 
 

Associção do Santo Antônio: 

Titular: Lucineia Carneiro da Silva Costa. 
Suplente: Marly Lessa Ribas. 

 

Representantes do IDRAM- Instituto Nacional de Desenvolvimento Rural e Ambiental: 

Titular: Josilene Neves Barbosa Macedo. 
Suplente: Valéria Nogueira de Souza. 

 

Representantes da Cooperativa de Transportes de Passageiros Inermunicipal da Bacia do 

Rio Corrente: 

Titular: Viviane Rosa de Jesus Moura. 

Suplente: Patrícia Aparecida Ramos. 

 

Representantes da Associação Tamboril: 

Titular: Raquel Ana Macedo Costa.  

Suplente: Jairo Rocha da Cunha. 
 

Representantes da Associação Val do Itaguari:  
Titular: Neli Veiga da Silva.   
Suplente: Jonas Ferreira Filho. 

 

Secretária Executiva: Sandra Lopes Pereira Maia. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrario. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Cocos, Estado da Bahia em 06 de junho de                2024. 

 

 
 

 

Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 2, 6, 7, 9, 12, 30, 58, 61, 63, 80, 84, 85, 87, 96, 98, 110, 119, 121, 123, 134, 135, 136, 137, 

138, 139, 140, 141, 142, 143, 149, 150, 158, 159, 161, 165 do Termo de Referência, anexo I do edital 

de Licitação nº 90002-2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

JOZZE – SPORTS & MARKETING LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.303.277/0001-69, localizada na Rua 

Cassimiro de Abreu, nº 298, centro, Guanambi-BA, CEP: 46.430-000, Fone: (77) 98802-0399, representada pela Srª 

Luziane da Silva Soares Santos, conforme ato constitutivo da empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

     2 Apagador para carpete com 70 mm para 

quadro verde 
RADEX UND. 20 R$ 5,85 R$ 117,00 

6 Balão nº 07 cores diversas  SADROQUE PCT.  900 R$ 9,95 R$ 8.955,00 

7 Balão nº 09 grande (cores estampadas)  SADROQUE UND.  700 R$ 15,00 R$ 10.500,00 
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9 
Barbante cru 100% algodão embalagem de 

1kg 
SÃO JOÃO UND.  500 R$ 15,80 R$ 7.900,00 

12 Bola de isopor 75 mm PTC c/25 unid ISOESTE PCT  100 R$ 17,80 R$ 1.780,00 

30 Capa para encadernação Pct com 100 und VMP UND.  200 R$ 24,50 R$ 4.900,00 

58 
Envelope colorido p/ cartão pequeno 7x10 a 

11x15 
SCRITY PCT.  2.000 R$ 0,35 R$ 700,00 

61 Espiral fino pct cl100 un MARPAX PCT.  200 R$ 16,30 R$ 3.260,00 

63 Espiral médio pct c/100un MARPAX UND.  200 R$ 21,90 R$ 4.380,00 

80 
Guilhotina 46cm de corte certo CGPM A4 

100 A 400 folhas 
CIS UND.  5 R$ 999,00 R$ 4.995,00 

84 
Livro de atas, com 200 fls nº, s/ margem, 

capa dura 
SIDGRAPH FA UND.  200 R$ 14,70 R$ 2.940,00 

85 Livro de ponto com 100 fls SIDGRAPH FA UND.  500 R$ 14,85 R$ 7.425,00 

87 
Maquina Encadernadora conjugada 2x1 com 

25 furos de 110 fls até 270fls. 
CIS PCT.  5 R$ 880,00 R$ 4.400,00 

96 
Papel dupla face (color set) 48X66 cm, cores 

diversas c/20 un 
PACKPEL CX.  1.100 R$ 8,90 R$ 9.790,00 

98 
Papel A-4 em blocos de 500 fls. (caixa com 

10 BLOCOS 
REPORT CX.  1.500 R$ 205,00 R$ 307.500,00 

110 
Papel ofício 9 em blocos com 500 fls.caixa 

com 10 blocos 
COPIMAX UND.  10 R$ 237,00 R$ 2.370,00 

119 Pasta suspensa para arquivo cx c/ 50 un FRAMA UND.  200 R$ 57,90 R$ 11.580,00 

121 

Perfurador Profissional 150 Folhas CIS 

HDP-2160 Especificações: - 2 furos; - 

Estrutura metálica; - Capacidade: 150 folhas 

75g/m². 

CIS CX.  10 R$ 1.035,00 R$ 10.350,00 

123 Pincel hidrocor fino cx com 12 MAPED UND.  500 R$ 9,00 R$ 4.500,00 

134 
Saco para cachorro quente 25x14 cm, com 

1000 unidades. 
RAVA UND.  300 R$ 14,90 R$ 4.470,00 

135 
Saco para hambúrguer 11x10 cm, com 500 

unidades. 
RAVA UND.  500 R$ 11,90 R$ 5.950,00 

136 
Saco plástico 30x40 bobina com 500 sacos  

reforçado. 
RAVA UND.  100 R$ 29,90 R$ 2.900,00 

137 
Saco plástico 40x60 bobina com 500 sacos 

reforçados 
RAVA UND.  80 R$ 53,80 R$ 4.304,00 

138 
Saco plástico para cesta básica fardo com 

100 unidades 50x80 espessura 0,10 
RAVA KG  200 R$ 50,00 R$ 10.000,00 

139 Sacola plástica 40x50 branca com 1 kg RAVA PCT.  150 R$ 17,00 R$ 2.550,00 

140 
Sacola plástica 50x60 branca pacote com 

1000 unidades . 
RAVA UND.  200 R$ 73,80 R$ 14.760,00 

141 Saquinho de celofane 11X20cm / 200G com RAVA UND.  200 R$ 11,00 R$ 2.200,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

100 unidades 

142 
Saquinho de celofane 25X35cm / 200G com  

100 unidades 
RAVA UND.  200 R$ 20,90 R$ 4.180,00 

143 
Saquinho para pipoca de papel 08X14cm / 

200G 500 unidades 
RAVA UND.  400 R$ 16,90 R$ 6.760,00 

149 Tinta dimensional relevo metálica branco MARPEL UND.  40 R$ 5,40 R$ 216,00 

150 Tinta fosca para camurcyl 100 ml MARPEL UND.  1.800 R$ 8,25 R$ 14.850,00 

158 TNT estampado rolo com 50 mts x 1,40 SUPPER TNT ROLO  200 R$ 99,90 R$ 19.980,00 

159 TNT liso rolo com 50 mt x 1,40 SUPPER TNT ROLO  200 R$ 54,00 R$ 10.800,00 

161 
FITA DUPLA FACE ULTRA FORÇA VHB 

-24MMX30M. ROLO 
VMP ROLO  10 R$ 20,00 R$ 200,00 

165 

Cortador De Isopor E Espuma Palante 

Pirocort E-2 Luxo Voltagem: Bivolt 

(110/220v) Quantidade De Temperaturas: 1 

Temperatura Haste De Corte: 19,5x10,5cm 

Altura De Corte: 7,5cm: com Fios Para 

Reposição Com Chave Liga/Desliga. 

CIS UND.  5 R$ 210,00 R$ 1.050,00 
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3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
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5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
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preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
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vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

JOZZE-SPORTS & MARKETING LTDA 

CNPJ: 44.303.277/0001-69 

DETENTORA DA ATA 
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depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

JOZZE-SPORTS & MARKETING LTDA 

CNPJ: 44.303.277/0001-69 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, 

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 88, 147, 148 e 160 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002-2024, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.061.199/0001-82, localizada na 

Rua Santa Maria, nº 123, Bairro Cidade Industrial Satélite de São Paulo, Guarulhos-SP, CEP: 07.223-120, Fone: (87) 

98837-3257, e-mail: meridionaldistribuidora@outlook.com, representada pela Srª Raíssa Rabêlo Ferreira, conforme ato 

constitutivo da empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

     88 Maquinas para bolear creponzão ALBANO UND. 5 R$ 218,40 R$ 1.092,00 

147 Tinta acrílica cores diversas 100 ml c/6 un ACRILEX CX  200 R$ 20,81 R$ 4.162,00 

148 Tinta camurcyl cores diversas ACRILEX UND.  50 R$ 8,78 R$ 439,00 

160 
Transparência para retroprojetor 210x297 

mm cx c/ 50 unidades 
OFF PAPER CX  4 R$ 84,69 R$ 338,76 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 06/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EA5-E0E6-B909-BB1B-A7BB ou utilize o código QR.

26
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3245 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

   
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  

CNPJ: 40.061.199/0001-82 

DETENTORA DA ATA 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
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Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA  

CNPJ: 40.061.199/0001-82 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 55, 75 e 145 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002-2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LEVE PAPELARIA INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 51.222.903/0001-58, localizada na Q SHCN, 

CL, QUADRA 207, Bloco B, SN, Asa Norte-DF, CEP: 70.852-520, Fone: (61) 9972-0274, e-mail: 

papelarialeve207@gmail.com, representada pela Srª Maria Aparecida Bandeira, conforme ato constitutivo da empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

55 
Envelope branco p/cartão pequeno c/100 

Unidades 
FORONI CX. 500 R$ 14,98 R$ 7.490,00 

75 
Grampeador de mesa estrutura metálica 

médio 
MASTERPRINT CX.  200 R$ 9,09 R$ 1.818,00 

145 Tesoura comum em aço inox 25 cm . BRW UNID.  100 R$ 11,42 R$ 1.142,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

LEVE PAPELARIA INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 51.222.903/0001-58 

DETENTORA DA ATA 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

LEVE PAPELARIA INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ: 51.222.903/0001-58 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 55, 75 e 145 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 90002-2024, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 45.740.175/0001-73, localizada na Rua Cândido 

Amaro Damásio, nº 1896, Jardim Cidade de Florianópolis, São José-SC, CEP: 88.111-110, Fone: (48) 99205-5546, e-

mail: licitacoes@marinhocomercio.com.br, representada pelo Sr. Matheus Marinho Bauer, conforme ato constitutivo da 

empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

21 
Caderno brochurão com 60 fls tam 275X200 

mm 
CREDEAL UNID. 13.000 R$ 3,55 R$ 46.150,00 
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
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prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
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pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES  

CNPJ: 45.740.175/0001-73 

DETENTORA DA ATA 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES  

CNPJ: 45.740.175/0001-73 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 3, 4, 5, 8, 10, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 20, 22, 23, 24, 25, 28, 29, 32, 36, 37, 38, 41, 43, 44, 

45, 46, 47, 49, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 59, 60, 62, 66, 70, 71, 72, 82, 83, 91, 92, 93, 94, 95, 97, 100, 101, 

102, 103, 107, 109, 112, 114, 115, 116, 124, 126, 132, 146, 152, 157 e 166 do Termo de Referência, 

anexo I do edital de Licitação nº 90002-2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 

propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

LÁPIS E BORRACHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.234.559/0001-26, localizada na Avenida. Duque de Caxias, 

nº 620, centro, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP:47.600-000, Fone: (77) 3481-4304, e-mail: lapiseborracha@hotmail.com, 

representada pela Srª. Maria Cristina Barros Leite Viana, conforme ato constitutivo da empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

3 Apagador para quadro branco MASTERPRINT UND 500 R$ 2,50 R$ 1.250,00 

4 Apontador de lápis caixa C/12 BRW CX 2.000 R$ 2,54 R$ 5.080,00 

5 Arquivo morto poli amarelo POLYCART UND 300 R$ 4,58 R$ 1.374,00 
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350x130x245mm 

8 
Barbante cru 100% algodão embalagem de 

100 gr colorido 
EUROROMA UND 500 R$ 5,64 R$ 2.820,00 

10 
Bobina de papel para calculadora 57m x 

30m 
PLAVITEC ROLO 20 R$ 5,88 R$ 117,60 

11 
Bobina de papel térmico p/ fax rolo de 30 

m 
PLAVITEC ROLO 20 R$ 6,07 R$ 121,40 

13 
Bola de isopor de 2.0 mm pct. com 100 

unid. 
ISOFORT PCT. 100 R$ 12,78 R$ 1.278,00 

14 
Bola de isopor de 3.5 mm pct. com 100 

unid. 
ISOFORT PCT. 100 R$ 13,76 R$ 1.376,00 

15 
Bola de plástico para decoração 40 cm pct 

com 10 unidades 
CROMUS PCT. 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 

16 Bola isopor grande div em partes 20 cm ISOFORT UND. 600 R$ 11,00 R$ 6.600,00 

17 Bolas natalinas PT c/10 unidades CROMUS UND. 450 R$ 12,88 R$ 5.796,00 

19 Borracha escolar branca cx 20 unid GOLLER CX 800 R$ 7,96 R$ 6.368,00 

20 
Borracha para dinheiro (liga) pacote com 

100 unid 
MERCUR PCT. 100 R$ 3,56 R$ 356,00 

22 Caderno caligrafia 96 fls univ. capa dura 
BAHIA ARTES 

GRÁFICAS 
UND 6.000 R$ 6,92 R$ 41.520,00 

23 Caderno de desenho grande 48 folhas ASTRAL UND 5.000 R$ 3,90 R$ 19.500,00 

24 Caderno meia pagina grande (brochurão) CREDEAL UND 5.000 R$ 7,00 R$ 35.000,00 

25 
Caderno universitário capa dura com 96 

folhas 
ASTRAL UND 6.000 R$ 6,91 R$ 41.460,00 

28 

Caneta esferográfica, cor azul, preta ou 

vermelha escrita grossa, corpo em plástico 

transparente, ponta de latão e esfera de 

tungstênio reforçada, corpo com orifício 

para respiro, carga removível, não 

rosqueada , tampa cônica ventilada e 

tampão superior de pressão , protetor 

plástico entre a carga e o corpo da caneta, 

tamanho de aproximadamente 15 cm com 

tampa, fabricação nacional, caixa com 50 

unid. Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

BIC CX 300 R$ 23,45 R$ 7.035,00 

29 

Caneta esferográfica, cor preta, escrita 

fina, corpo em plástico transparente, 

sextavado, ponta de tungstênio, corpo com 

orifício para respiro, carga removível, não 

BIC CX 300 R$ 22,98 R$ 6.894,00 
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rosqueada, tampa cônica ventilada e 

tampão superior de pressão, protetor 

plástico entre a carga e o corpo da caneta, 

tamanho de aproximadamente 15 cm com 

tampa, fabricação nacional, caixa com 50 

unid. Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

32 
Cartolina escolar cor amarela  tam.  

500X660  mm c/100und 
PILAR UND 50 R$ 49,68 R$ 2.484,00 

36 Clips nº 1/0 08x28mm cx cl 100 unidades BRW CX 400 R$ 1,58 R$ 632,00 

37 
Clips nº 1/0 90x29mm cx papelão c/ 500 

unidades 
BRW CX 550 R$ 8,48 R$ 4.664,00 

38 Clips nº 2/0  10x31 mm cx cl 100 unidades BRW CX 1.000 R$ 1,73 R$ 1.730,00 

41 
Cola de isopor vidro de 80 gr cx com 6 

und. 
IRIS CX 100 R$ 18,98 R$ 1.898,00 

43 
Cola para artesanato cores diversas 

c/6unidades 
IRIS CX 300 R$ 5,98 R$ 1.794,00 

44 
Cola para emborrachado 90g EVA cx cl12 

und 
IRIS UND 1.200 R$ 35,00 R$ 42.000,00 

45 Cola para porcelana fria 75 gr ACRILEX UND 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 

46 Colas branca de 500gr IRIS UND 1.200 R$ 5,48 R$ 6.576,00 

47 
Corretivo liquido base d´agua Atóxico 

18ml cx com12 unidade 
IRIS CX 220 R$ 17,98 R$ 3.955,60 

49 
Emborrachado colorido com brilho 

40X48cm pct c/10 placas. 
DUBFLEX PCT 1.500 R$ 21,00 R$ 31.500,00 

51 
Emborrachado estampado 40x47cm pct 

c/5 placas 
EVAMAX PCT 1.200 R$ 15,98 R$ 19.176,00 

52 Envelope branco 114x162mm cx c /100 un SCRITY CX 200 R$ 10,96 R$ 2.192,00 

53 Envelope branco 16x22 SCRITY UND 12.500 R$ 0,21 R$ 2.625,00 

54 Envelope branco grande  26x36 SCRITY UND 25.000 R$ 0,33 R$ 8.250,00 

56 Envelope colorido 10x15 SCRITY UND 60 R$ 1,38 R$ 82,80 

57 Envelope colorido 150X230mm SCRITY UND 30 R$ 0,98 R$ 29,40 

59 Envelope oficio pardo 24X34 cx c /250 un SCRITY CX 50 R$ 79,00 R$ 3.950,00 

60 Envelope oficio pardo 310x410 mm SCRITY UND 12.500 R$ 0,44 R$ 5.500,00 

62 Espiral grosso pct c/48 un LASSANE PCT 150 R$ 25,00 R$ 3.750,00 

66 
Fita adesiva transparente largo  30 mts 

com 5 unidades 
EMBALANDO PCT 500 R$ 10,00 R$ 5.000,00 

70 
Folhas de isopor com 1 cm 

1Mx50cmx10mm 
ISOFORT UND 2.500 R$ 2,98 R$ 7.450,00 

71 Folhas de isopor com 3 cm espessura ISOFORT UND 800 R$ 8,98 R$ 7.184,00 
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30mm1.000 

72 Giz de cera atóxico cx com 12 unid. KOALA CX 1.000 R$ 2,76 R$ 2.760,00 

82 Lápis preto nº 02 cx com 144 unid. LEO LEO CX 1.000 R$ 21,00 R$ 21.000,00 

83 
Livro de atas, com 100 fls nº, s/ margem, 

capa dura folhas numeradas 
SÃO DOMINGOS UND 400 R$ 8,84 R$ 3.536,00 

91 
Marcador para quadro branco recarregável 

(1ª qualidade), cor preta cx cl 12 und 
BRW CX 500 R$ 14,98 R$ 7.490,00 

92 

Marcador pincel para quadro  branco  

recarregável (1ª qualidade), cor azul cx cl 

12 und 

BRW CX 500 R$ 14,98 R$ 7.490,00 

93 Massa de modelar com 12 cores 12 x 12 LEO LEO CX 1.000 R$ 3,18 R$ 3.180,00 

94 
Palito de cola quente fina (branca) pacote 

com 1 kg 
RENDICOLLA KG 250 R$ 27,00 R$ 6.750,00 

95 
Palito de cola quente grossa (branca) 

pacote com 1 
RENDICOLLA KG 250 R$ 27,98 R$ 6.995,00 

97 
Papel A-4 colorido, blocos com 500 

ls.(caixa com 10 blocos) 
CHAMEQUINHO CX 200 R$ 286,00 R$ 57.200,00 

100 
Papel cartão 48x66 cm cores diversas pt  

c/20 um 
PILAR PCT 500 R$ 17,00 R$ 8.500,00 

101 
Papel crepom 48X200mm cores diversas 

cx x/40 um 
PILAR CX 1.100 R$ 22,60 R$ 24.860,00 

102 
papel de presente tamanho 50x60 cm.c/ 40 

um 
PILAR PCT 200 R$ 12,00 R$ 2.400,00 

103 
Papel de seda 48X60 cm cores diversas 

c/100 un 
PILAR PCT 1.000 R$ 21,00 R$ 21.000,00 

107 
Papel Kraft madeira bobina de 60 cm 

largura x 200 mt de comprimento 
PILAR ROLO 50 R$ 44,00 R$ 2.200,00 

109 
Papel ofício 2 em blocos com 500 fls. 

Caixa com 10 blocos 
REPORT CX 100 R$ 249,00 R$ 24.900,00 

112 

Pasta AZ colorida cx c/20 plastificada com 

suporte de metal nas pontas, cartão maciço 

de alta qualidade 2,4mm espessura, 

forração interna e externa em PVC 

contoneira de proteção na parte 

POLYCART CX 800 R$ 118,00 R$ 94.400,00 

114 

Pasta c/ elástico polipropileno 235x335 

X55 MM CORES SORTIDAS pct c/10 

und 

PLASCONY UND 3.000 R$ 34,50 R$ 103.500,00 

115 
Pasta c/ elástico polipropileno 235x335 

CORES SORTIDAS pct c/10 und 
POLYCART UND 3.000 R$ 17,98 R$ 53.940,00 

116 
Pasta sem elástico com grampo, 

polipropileno 235x335 CORES 
POLYCART UND 2.000 R$ 15,00 R$ 30.000,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

SORTIDAS pct c/ 10 und 

124 Pincel hidrocor grosso cx co m 12 LEO LEO CX 500 R$ 9,60 R$ 4.800,00 

126 
Plástico Transparente rolo com 25mt x 

0,45 
PLASTCOVER ROLO 150 R$ 44,48 R$ 6.672,00 

132 
Reabastecedor para quadro branco com 12 

unidades (cor vermelha, preto e azul) 
BRW CX 300 R$ 35,00 R$ 10.500,00 

146 
Tesoura escolar cabo polietileno c/ 107 

mm cx c/ 24 und 
MASTERPRINT CX 500 R$ 31,18 R$ 15.590,00 

152 
Tinta guache em pote com 15 ml com 12 

unid. 
LEO LEO CX 600 R$ 4,48 R$ 2.688,00 

157 
Tinta para tecido cores diversas pote c/ 

250 ml 
TEKBOND UND 1.500 R$ 17,20 R$ 25.800,00 

166 
Bastidor de Madeira Redondo 16cm; 

20cm, 25cm, 30cm, 35cm, 40cm 
SANTA CECÍLIA UND 200 R$ 17,98 R$ 3.596,00 
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Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
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mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
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participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

LÁPIS E BORRACHA LTDA  

CNPJ: 42.234.559/0001-26 

DETENTORA DA ATA 
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participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

LÁPIS E BORRACHA LTDA  

CNPJ: 42.234.559/0001-26 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Aos 21 dias do mês de maio de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado da Bahia, 

com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 47.680-000, inscrito 

no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 

Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90002-2024, homologado em 20 de maio de 2024, 

Processo Administrativo nº 035-2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de expediente e escolar destinados as secretarias do Município de Cocos – BA especificados 

nos itens 1, 18, 26, 27, 31, 33, 34, 35, 39, 40, 42, 48, 50, 64, 65, 67, 68, 69, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 81, 

86, 89, 90, 99, 104, 105, 106, 108, 108, 111, 113, 117, 118, 120, 122, 125, 127, 128, 129, 130, 133, 

144, 151, 153, 154, 155, 156, 162, 163 e 164 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 

nº 90002-2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 

registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 47.853.538/0001-02, 

localizada na Rua Fontoura, nº 586, Itaquera, São Paulo-SP, CEP: 08.295-300, Fone: (11) 3576-3757, e-mail: 

timopaper@terra.com.br, representada pela Srª. Natália Lombardi Velicev, conforme ato constitutivo da empresa.  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA 

 

UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO TOTAL 

1 Alfinete colorido cx com 50 unid Lyke CX 50 R$ 2,75 R$ 137,50 

18 Borracha de 2 cores  cx c/40 Master CX 500 R$ 11,75 R$ 5.875,00 

26 Calculadora de mesa grande pilha AA Dotad/Classe UND 50 R$ 24,00 R$ 1.200,00 
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27 Calculadora média Dotad/Classe UND 50 R$ 15,00 R$ 750,00 

31 Cartela de Bingo numeradas com 100 Tamoio BLOCO 50 R$ 4,75 R$ 237,50 

33 

Cartolina comum, lisa, dimensões 

50x66mm, gramatura de 150 g/m2, cores, 

azul, rosa, amarela, verde e laranja 

Fedrigoni UND 5.000 R$ 0,95 R$ 4.750,00 

34 
Cartolina laminada 150g 49x59 cm, cores 

diversas pct c/20 und 
Página Brasil PCT 100 R$ 30,00 R$ 3.000,00 

35 Chamequinho resma com 100 folhas Report Resma 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

39 Clips nº4/0 13x40mm  cx c l 50unidades Jussara CX 550 R$ 1,75 R$ 962,50 

40 
Cola branca atóxica em tubo com 40 gr. 

Cx c/ 12 unid 
Cola Mais CX 80 R$ 9,50 R$ 760,00 

42 Cola em bastão tubo de 20 gramas Make + UND 2.000 R$ 1,35 R$ 2.700,00 

48 Creponzão diversas cores Realce UND 500 R$ 1,50 R$ 750,00 

50 Emborrachado colorido 40X47cm pct c/10 

placas 
Yins PCT 600 R$ 12,00 R$ 7.200,00 

64 Estilete ergonômico e confortável para 

operações de corte 
Master UND 50 R$ 2,00 R$ 100,00 

65 Estrator de grampos em aço CROM. 26/6 Winpaper UND 100 R$ 1,80 R$ 180,00 

67 Fita dupla face larga All Tape UND 400 R$ 6,00 R$ 2.400,00 

68 Fita durex grande, transparente estreita All Tape UND 2.000 R$ 0,80 R$ 1.600,00 

69 Fitilho, material poliester cores sortidas  . 

Rolo com 0,5mm por 50 mts 
Por do Sol UND 150 R$ 2,00 R$ 300,00 

73 Giz para Quadro-negro, cores diversas 

caixa  com 64 unidades 
7 Bello UND 100 R$ 3,00 R$ 300,00 

74 Grampeador de mesa estrutura metálica  

pequeno tipo alicate 
Dotad/Classe UND 100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

76 Grampeador de mesa estrutura metálica 

GRANDE 
Dotad/Classe UND 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

77 Grampeador profissional de parede e 

madeira 
Lyke UND 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00 

78 Grampo para  grampeador  23/13  

cobreado  cx  cl 1000 unid. 
Lyke CX 300 R$ 5,00 R$ 1.500,00 

79 Grampo para grampeador 26/6 cobreado  

cx 5000 
Dublin CX 500 R$ 3,80 R$ 1.900,00 

81 Lápis de cor caixa c/ 12 tamanho grande Lyke CX 5.000 R$ 2,40 R$ 1.200,00 

86 Livro de protocolo capa dura com 100 fls Página Brasil UND 300 R$ 12,00 R$ 3.600,00 

89 Marca texto florescente a base de água 

caixa com 12 
Lyke CX 100 R$ 10,00 R$ 1.000,00 

90 Marcador para quadro branco cor    

vermelha recarregável (1ª qualidade), cx cl 

12 und 

Lyke CX 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 
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99 Papel carbono c/100 folhas Typ CX 5 R$ 30,00 R$ 150,00 

104 Papel fotográfico A-4 multilaser pct com  

50 folhas 
Masterprint PCT 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

105 Papel hectográfico - matriz na cor roxa cx 

com 100 fls. 
Happy Day CX 200 R$ 120,00 R$ 24.000,00 

106 Papel Kraft branco bobina de 60 cm 

largura e 165 metros de comprimento 
Safra Rolo 50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

108 Papel laminado, cores diversas c/40 un Realce PCT 1.000 R$ 32,00 R$ 32.000,00 

111 Papel vergê cx c/ 50 fls Masterprint CX 100 R$ 12,00 R$ 1.200,00 

113 Pasta AZ tigrada Lyke UND 3.200 R$ 10,00 R$ 32.000,00 

117 Pasta catálogo 100 fls ACP UND 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

118 Pasta catálogo 50 fls ACP UND 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

120 Perfurador, com capacidade para perfurar 

ate 100 (cem) folhas de papel 75g/m² 

estrutura metálica, com deposito 

acabamento de qualidade e furos precisos. 

Yins UND 20 R$ 150,00 R$ 3.000,00 

122 Pincel Atômico caixa com 12 KAZ CX 100 R$ 15,00 R$ 1.500,00 

125 Plástico estampado rolo com 10mt x 0,45 Make + Rolo 100 R$ 60,00 R$ 6.000,00 

127 Prancheta Yins UND 200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

128 Prendedor de papel nº 19 cx com 12 

unidades 
Yins CX 15 R$ 8,00 R$ 120,00 

129 Prendedor de papel nº32 cx com 12 

unidades 
Yins CX 15 R$ 12,00 R$ 180,00 

130 Prendedor de papel nº41 cx com 12 

unidades 
Yins CX 15 R$ 16,00 R$ 240,00 

133 Régua plástica transparente 30 cm Dello UND 500 R$ 1,10 R$ 550,00 

144 Tesoura comum em aço inox 215mm 

profissional 
Lyke UND 100 R$ 4,00 R$ 400,00 

151 Tinta gliter (diversas) c/6 un Cola Mais CX 200 R$ 15,00 R$ 3.000,00 

153 Tinta guache em pote de 30 ml cx c/ 6 Acrilex CX 600 R$ 12,00 R$ 7.200,00 

154 Tinta para carimbo cx com 12 unid Starprint CX 20 R$ 31,00 R$ 620,00 

155 Tinta para carimbo automático 40ml Yins UND 360 R$ 5,00 R$ 1.800,00 

156 Tinta para tecido cores diversas c/12 un Acrilex CX 200 R$ 42,00 R$ 8.400,00 

162 GRAMPEADOR TAPECEIRO ALTA 

PRESSAO 
Lyke UND 5 R$ 60,00 R$ 300,00 

163 GRAMPOS TAMANHOS 106/4, 106/6, 

106/8 (PARA GRAMPEADOR 

TAPECEIRO) 

Lyke CX 10 R$ 20,00 R$ 200,00 

164 Pistola Cola Quente Profissional 60w 

Inmetro Alta Precisão BOTÃO LIGA 

DESLIGA 220W Potência:  

Make + UND 100 R$ 50,00 R$ 5.000,00 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

3.1. São participantes os seguintes órgãos: 

3.1.1.  Secretaria Municipal de Administração; 

3.1.2.  Gabinete do Prefeito; 

3.1.3.  Secretaria Municipal de Assistência Social; 

3.1.4.  Secretaria Municipal de Educação; 

3.1.5.  Secretaria Municipal de Saúde; 

3.1.6.  Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

3.1.7.  Secretaria Municipal de Agricultura; 

3.1.8.  Secretaria Municipal de Transportes; 

3.1.9.  Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

3.1.10. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

3.1.11. Secretaria Municipal de Planejamento; 

3.1.12. Secretaria Municipal de Finanças; 

3.2. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, podendo 

 60Wats.Voltagem: Bivolt (127V - 

220V).Espessura aproximada do bastão de 

cola: 7mm. 
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ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.1.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; e 
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e/ou 

Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de 

preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 

o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 

item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 

do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 

do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 

para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 

preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
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a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 

o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 

de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 

remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  

CNPJ: 47.853.538/0001-02 

DETENTORA DA ATA 
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

11. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 

participantes.  

 

Cocos-BA, 21 de maio de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS-BA 

CNPJ: 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA  

CNPJ: 47.853.538/0001-02 

DETENTORA DA ATA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023-2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90006-2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088-2024 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

 

Aos 06 (seis) dias do mês de junho de 2024, o MUNICÍPIO DE COCOS, Estado 

da Bahia, com sede na Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Estado da Bahia, CEP 

47.680-000, inscrito no CNPJ sob o n.º 14.222.012./0001-75, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor Marcelo de Souza Emerenciano, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90006-2024, 

homologado em 05 de junho de 2024, Processo Administrativo nº 088-2024, RESOLVE registrar 

os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela 

alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de 

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de 

materiais de construção destinados às demandas das Secretarias Municipais e Órgãos Vinculados 

do Município de Cocos, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do edital de 

Licitação nº 90006-2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 

tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidades do item, fornecedor e as 

demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

CONSTRUCOCOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 13.744.255/0001-00, localizada na Rua 

Miguel Calmon, nº 39, centro, CEP: 47.680-000, representada pelo Sr. Sebastião Abreu de Moura, conforme ato constitutivo da empresa. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 Areia lavada – granulometria fina 

AREIA 

RAMOS 
M3 2.075 R$ 143,52 R$ 297.804,00 

VALOR GLOBAL R$ 297.804,00  
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3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

 

4.1. São participantes os seguintes órgãos: 

4.1.1. Secretaria Municipal de Administração; 

4.1.2. Secretaria Municipal de Assistência Social; 

4.1.3. Secretaria Municipal de Educação; 

4.1.4. Secretaria Municipal de Saúde; 

4.1.5. Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

4.1.6. Secretaria Municipal de Agricultura; 

4.1.7. Secretaria Municipal de Transportes; 

4.1.8. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

 

4.1.9. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração; 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP e/ou Diário Oficial do Município de Cocos, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 15:36 horas do dia 06/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/4EA5-E0E6-B909-BB1B-A7BB ou utilize o código QR.

72
CÔCOS • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 06 DE JUNHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3245 LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

 

  Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
   

  P á g i n a 3 | 8 
 

 
 

M
U

N
IC
ÍPI
O DE CÔC

O
S

BAHIA

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 

haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgãoou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

6.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

6.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 

ou dos fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

6.4.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 

prazo e nas condições estabelecidos no edital;e 

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 

preços nas hipóteses previstas no item 10. 

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e/ou Diário Oficial do Município de Cocos e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 

registro de preços. 

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 
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registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 

de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 

período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 

aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 6.7, 

observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 

remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

6.13. Aexistênciadepreçosregistradosimplicarácompromissodefornecimentonascondições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 

do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação;   

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 

sem aplicação de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 

ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 

cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 

a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 
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8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente 

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou 

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas 

na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no item 5.7. 

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, 

e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o 

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 

efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
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desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

9.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 9.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 

§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

10.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por razão de interesse público; 
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10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 

26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes.  

Cocos –BA,  06 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

CONSTRUCOCOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 13.744.255/0001-00 

DETENTORA DA ATA 
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10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 

26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

11. DAS PENALIDADES 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

12. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes.  

Cocos –BA,  06 de junho de 2024. 

 

MUNICÍPIO DE COCOS 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

CONSTRUCOCOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ: 13.744.255/0001-00 

DETENTORA DA ATA 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107-2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015-2024 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa JOÃO MARTINS DOS 

REIS NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 16.348.633/0001-25, localizada na Rua Enéias de 

Souza Ramos, SN, centro, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000, pelo valor global de 

R$ 38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Cocos - BA, 08 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107-2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015-2024 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa JOÃO MARTINS DOS 

REIS NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 16.348.633/0001-25, localizada na Rua Enéias de 

Souza Ramos, SN, centro, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-000, pelo valor global de 

R$ 38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

Cocos - BA, 08 de maio de 2024. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, nº 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000 

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018-2024 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa SAIA RODADA 

PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.323.996/0001-90, 

localizada na Rua Capitão Bento, nº 16, centro, Caraúbas-RN, CEP: 59.780-000, 

representante exclusivo do cantor “Raí e Banda Saia Rodada”, pelo valor global de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 

Cocos - BA, 04 de Junho de 2024. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018-2024 

 

ADJUDICAÇÃO 

 

 

O Prefeito Municipal de Cocos-BA, Marcelo de Souza Emerenciano, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme previsto no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, 

resolve adjudicar o objeto da contratação em favor da empresa SAIA RODADA 

PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.323.996/0001-90, 

localizada na Rua Capitão Bento, nº 16, centro, Caraúbas-RN, CEP: 59.780-000, 

representante exclusivo do cantor “Raí e Banda Saia Rodada”, pelo valor global de R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 

Cocos - BA, 04 de Junho de 2024. 
 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107-2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 107-2024, Dispensa de Licitação n° 015-

2024, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

JOÃO MARTINS DOS REIS NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 16.348.633/0001-25, 

localizada na Rua Enéias de Souza Ramos, SN, centro, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-

000, pelo valor global de R$ 38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 

 

  

     Cocos  - BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 107-2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 107-2024, Dispensa de Licitação n° 015-

2024, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

JOÃO MARTINS DOS REIS NETO, inscrita no CNPJ sob o nº 16.348.633/0001-25, 

localizada na Rua Enéias de Souza Ramos, SN, centro, São Félix do Coribe-BA, CEP: 47.665-

000, pelo valor global de R$ 38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos). 

 

  

     Cocos  - BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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Estado da Bahia 

MUNICÍPIO DE COCOS 
 

Rua Presidente Juscelino, 115, Centro, Cocos, Bahia, CEP 47.680-000                                                                       

CNPJ n.º 14.222.012/0001-75                       Telefone: (77) 3489.1041 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 152-2024, Inexigibilidade de Licitação n° 

018-2024, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.323.996/0001-90, localizada na Rua Capitão Bento, nº 16, centro, Caraúbas-RN, CEP: 

59.780-000, representante exclusivo do cantor “Raí e Banda Saia Rodada”, pelo valor global de 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 04 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152-2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018-2024 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 
 

HOMOLOGO o Processo Administrativo n° 152-2024, Inexigibilidade de Licitação n° 

018-2024, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.323.996/0001-90, localizada na Rua Capitão Bento, nº 16, centro, Caraúbas-RN, CEP: 

59.780-000, representante exclusivo do cantor “Raí e Banda Saia Rodada”, pelo valor global de 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

 

  

     Cocos  - BA, 04 de Junho de 2024. 

 

 

 

 

 
Marcelo de Souza Emerenciano 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2024 

 
ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 015-2024 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 107-2024 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: João Martins dos Reis Neto - CNPJ: 16.348.633/0001-25 - OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de peças destinadas à manutenção de motores, bombas e painéis do sistema de abastecimento de água das 

comunidades rurais deste Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 

38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) - VIGÊNCIA: 08 de maio de 2024 a 31 

de dezembro de 2024 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA - 15.452.035.2042 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 08 de maio de 2024 – Marcelo de Souza 

Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 102-2024 

 
ESPÉCIE/Nº: Dispensa de Licitação nº 015-2024 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21- 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 107-2024 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 14.222.012/0001-

75 - CONTRATADA: João Martins dos Reis Neto - CNPJ: 16.348.633/0001-25 - OBJETO: Contratação de empresa para 

fornecimento de peças destinadas à manutenção de motores, bombas e painéis do sistema de abastecimento de água das 

comunidades rurais deste Município, nas condições estabelecidas no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 

38.362,50 (trinta e oito mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) - VIGÊNCIA: 08 de maio de 2024 a 31 

de dezembro de 2024 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.000 – GERENC. DAS AÇÕES DA SECRET. MUNIC. DE 

INFRAESTRUTURA - 15.452.035.2042 – Gestão do Sistema de Abastecimento de Água - 3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 

3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 08 de maio de 2024 – Marcelo de Souza 

Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Nilson da Silva Lopes de Cocos-ME - CNPJ: 13.647.423/0001-40 - OBJETO: 

Prestações de serviços de torno mecânico para atender as necessidades do Município de Cocos-BA, conforme as cláusulas 

constantes no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 248.573,40 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 

setenta e três reais e quarenta centavos) - VIGÊNCIA: 24 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - 26.782.091.2038 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Transportes - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: 

Cocos-Ba, 24 de maio de 2024 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 122-2024 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: Nilson da Silva Lopes de Cocos-ME - CNPJ: 13.647.423/0001-40 - OBJETO: 

Prestações de serviços de torno mecânico para atender as necessidades do Município de Cocos-BA, conforme as cláusulas 

constantes no Termo de Referência - VALOR GLOBAL: R$ 248.573,40 (duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e 

setenta e três reais e quarenta centavos) - VIGÊNCIA: 24 de maio de 2024 a 31 de dezembro de 2024 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.10.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES - 26.782.091.2038 – Gestão da Secretaria 

Municipal de Transportes - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: 

Cocos-Ba, 24 de maio de 2024 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 133-2024 

 

ESPÉCIE/Nº: Inexigibilidade de Licitação nº 018-2024 - FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, II, da Lei Federal nº 

14.133/21- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 152-2024 - CONTRATANTE: Município de Cocos-BA - CNPJ: 

14.222.012/0001-75 - CONTRATADA: SAIA RODADA PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 05.323.996/0001-

90 - OBJETO: Contratação de empresa que detém representação e exclusividade de Show Artístico do cantor “Raí e Banda 

Saia Rodada”, para apresentação a ser realizada no dia 10 de agosto de 2024, na Expococos 2024.  - VALOR GLOBAL: R$ 

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais) - VIGÊNCIA: 04 de junho de 2024 a 30 de agosto de 2024 - DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 02.02.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 13.392.029.2019 – Comemoração de 

Festividades - 3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 15000000 – Fonte – LOCAL E DATA: Cocos-Ba, 04 de 

junho de 2024 – Marcelo de Souza Emerenciano – Prefeito Municipal. 
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